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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 6ª 

(SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

Pelo presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Unipar Carbocloro S.A.” (“Primeiro 

Aditamento”), as partes:  

(1) UNIPAR CARBOCLORO S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 11.592, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, 22º 

andar, CEP 04543-011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 33.958.695/0001-78, neste ato representada nos termos de 

seu estatuto social (“Emissora”); e 

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 

financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, representando a comunhão de titulares 

das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Debenturistas”) objeto da Escritura de 

Emissão (conforme abaixo definido) e deste Primeiro Aditamento, neste ato representada 

nos termos de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”). 

A Emissora e o Agente Fiduciário são doravante referidos, em conjunto, como “Partes” e, individual 

e indistintamente, como “Parte”. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Escritura de Emissão foi, e este Primeiro Aditamento é, celebrado com base na autorização 

deliberada em reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 05 de abril 

de 2021 (“RCA Emissora”), nos termos do seu estatuto social, na qual foi deliberada a 

aprovação da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, em duas séries, da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, 

respectivamente) e da Oferta (conforme abaixo definida), bem como de seus termos e 

condições, em conformidade com o disposto no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), as quais 

serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da 

Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme em vigor (“Instrução CVM 

476”) e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), cuja ata será arquivada na 

JUCESP em até 30 (trinta) dias contados da data em que a JUCESP restabelecer a 

prestação regular dos seus serviços, devido às medidas restritivas ao funcionamento normal 

das juntas comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da COVID-19, nos termos 

do artigo 6°, inciso II da Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 (“Lei 14.030”), e foi publicada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no jornal “Diário Comercial” em 21 de 

abril de 2021, nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações;  

(B) A RCA Emissora aprovou, dentre outras características da Emissão e da Oferta, a taxa limite 

para a Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures 
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da Segunda Série, tendo sido autorizada a administração da Emissora a praticar todos os 

atos necessários para efetivar as deliberações lá consubstanciadas, podendo, inclusive, 

celebrar o aditamento à Escritura de Emissão (conforme abaixo definida), de forma a prever 

a taxa final da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série, conforme definido no Procedimento de Bookbuilding 

(conforme definido na Escritura de Emissão); 

(C) em 09 de abril de 2021, a Emissora e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 

dos Debenturistas, celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 

Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Unipar 

Carbocloro S.A.”, o qual será devidamente inscrito na JUCESP em até 30 (trinta) dias 

contados da data em que a JUCESP restabelecer a prestação regular dos seus serviços, 

devido às medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais decorrentes 

exclusivamente da pandemia da COVID-19, nos termos do artigo 6°, inciso II da Lei 14.030 

(“Escritura de Emissão”);  

(D) em 28 de abril de 2021, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu a 

sobretaxa (spread) da Remuneração da Primeira Série em 1,70% (um inteiro e setenta 

centésimos por cento) e a sobretaxa (spread) da Remuneração da Segunda Série em 2,00% 

(dois inteiros por cento); 

(E) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para (i) ajustar a redação das Cláusulas 

5.16.1 e 5.16.2 da Escritura de Emissão, de forma a refletir o resultado do Procedimento de 

Bookbuilding; e (ii) alterar o tempo verbal da Cláusula 7.4 em decorrência de eventos já 

realizados conforme alterações previstas na Cláusula 2 abaixo; e 

(F) as Debêntures não foram subscritas e integralizadas até a presente data, de modo que não 

se faz necessária a realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definida na 

Escritura de Emissão) para a celebração do presente Primeiro Aditamento, observado o 

disposto na Cláusula 14.7 da Escritura de Emissão. 

RESOLVEM, por meio desta e na melhor forma de direito, celebrar este Primeiro Aditamento, de 

acordo com os termos e condições abaixo. 

As palavras e os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste Primeiro Aditamento que não 

estiverem aqui expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira 

terão o mesmo significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente 

ao seu uso. 

1 AUTORIZAÇÃO E REQUISITOS 

1.1 O presente Primeiro Aditamento é firmado pela Emissora, com base nas deliberações 

aprovadas pela RCA Emissora. 

1.2 Este Primeiro Aditamento será inscrito na JUCESP, conforme o disposto no artigo 62, 

inciso II, e parágrafo 3º do mesmo artigo da Lei das Sociedades por Ações, devendo ser 

levados a registro na JUCESP, pela Emissora, em até 30 (trinta) dias contados da data 

em que a JUCESP restabelecer a prestação regular dos seus serviços, devido às 

medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais decorrentes 
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exclusivamente da pandemia da COVID-19, nos termos do artigo 6°, inciso II da Lei 

14.030, observado que, em caso de formulação de exigências pela JUCESP, mediante 

a comprovação pela Emissora ao Agente Fiduciário, referido prazo será prorrogado pelo 

prazo em que a JUCESP levar para conceder o registro, sem que seja considerado um 

Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão. 

1.3 Uma via original deste Primeiro Aditamento devidamente inscrito na JUCESP deverá 

ser entregue ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de 

inscrição na JUCESP e respectiva liberação para retirada pela JUCESP, nos termos 

previstos na Escritura de Emissão. 

2 ADITAMENTOS 

2.1 As Partes decidem alterar as Cláusulas 5.16.1, 5.16.2 e 7.4 da Escritura de Emissão 

para refletir a conclusão e o resultado do Procedimento de Bookbuilding, as quais 

passarão a vigorar com as seguintes redações: 

“5.16.1 Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 

médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível 

em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over”), acrescida de uma 

sobretaxa (spread) de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Primeira Série”). A 

Remuneração da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento. 

A Remuneração da Primeira Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração da Primeira Série devida, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 𝑥 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 

onde: 
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Fator DI = produtório das Taxas DI-Over, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 

de Pagamento da Remuneração da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, 

inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

n = número total de Taxas DI-Over, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI-Over, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 

DIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;  

FatorSpread = sobretaxa de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 









































252

1
100

n

spread
dFatorSprea  

onde: 

spread = 1,7000; e  

n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento 

da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” 

um número inteiro. 

Observações: 

(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento; 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, 

trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 

diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento; e 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 
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(nove) casas decimais, com arredondamento.” 

“5.16.2 Remuneração das Debêntures da Segunda Série 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 

(cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI-Over, acrescida de uma sobretaxa 

(spread) de 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração da 

Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração da Segunda Série será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, com base em um ano 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Integralização ou 

a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior, conforme 

o caso, até a data do efetivo pagamento. 

A Remuneração da Segunda Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração da Segunda Série devida, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 𝑥 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 

onde: 

Fator DI = produtório das Taxas DI-Over, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 

de Pagamento da Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o 

caso, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

n = número total de Taxas DI-Over, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI-Over, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 
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onde: 

DIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;  

FatorSpread = sobretaxa de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 









































252

1
100

n

spread
dFatorSprea  

onde: 

spread = 2,0000; e  

n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento 

da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” 

um número inteiro. 

Observações: 

(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento; 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, 

trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 

diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento; e 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 

(nove) casas decimais, com arredondamento.” 

 

“7.4. Procedimento de Bookbuilding 

 
7.4.1 Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo 

Coordenador Líder, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 da Instrução 

da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, para a verificação, junto 

aos Investidores Profissionais, da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxas 

de juros, sem lotes mínimos ou máximos, para definição, junto à Emissora da taxa final da 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série (“Procedimento de Bookbuilding”). 

7.4.2 Participaram do Procedimento de Bookbuilding os Investidores Profissionais. 

7.4.3 O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento a 

esta Escritura de Emissão, o qual foi celebrado anteriormente à Primeira Data de 
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Integralização, sem a necessidade de qualquer deliberação societária adicional da Emissora 

ou Assembleia Geral de Debenturistas. Aditamento de que trata esta Cláusula 7.4.3 será 

inscrito na JUCESP, nos termos da Cláusula 2.2 acima.”. 

3 DECLARAÇÕES DA EMISSORA E DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

3.1 As Partes, neste ato, declaram que todas as obrigações assumidas na Escritura de 

Emissão se aplicam a este Primeiro Aditamento, como se aqui estivessem transcritas. 

3.2 A Emissora declara e garante, neste ato, que todas as declarações e garantias previstas 

na Cláusula 12.1 da Escritura de Emissão permanecem verdadeiras, corretas e 

plenamente válidas e eficazes na data de assinatura deste Primeiro Aditamento. 

3.3 O Agente Fiduciário declara e garante, neste ato, que todas as declarações e garantias 

previstas na Cláusula 10.11 da Escritura de Emissão permanecem verdadeiras, corretas 

e plenamente válidas e eficazes na data de assinatura deste Primeiro Aditamento. 

4 RATIFICAÇÃO 

4.1 As alterações feitas na Escritura de Emissão por meio deste Primeiro Aditamento não 

implicam em novação.  

4.2 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais 

cláusulas, itens, características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão, que 

não tenham sido expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento.  

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Primeiro 

Aditamento; desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de 

qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de 

qualquer inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou 

remédios, ou será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou 

concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 

quaisquer outras obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

5.2 Este Primeiro Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as partes e seus sucessores a qualquer título. 

5.3 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste 

Primeiro Aditamento não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e 

eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

Ocorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula deste Primeiro 

Aditamento, as partes desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, 

em substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, neste Primeiro 

Aditamento, de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições da 

cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 
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5.4 Este Primeiro Aditamento e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais, 

nos termos dos incisos I e III do artigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo 

as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as 

obrigações assumidas nos termos deste Primeiro Aditamento comportam execução 

específica e se submetem às disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de 

Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das 

Debêntures, nos termos deste Primeiro Aditamento e da Escritura de Emissão. 

5.5 As Partes afirmam e declaram que este Primeiro Aditamento poderá ser assinado com 

certificado digital da ICP-Brasil, nos termos do art. 10, parágrafo 1º da MP 2200-2/2001, 

e do artigo 6º do Decreto nº 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, 

vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes. 

Sem prejuízo do disposto na Cláusula 1.3 deste Primeiro Aditamento e na Cláusula 2.2.3 

da Escritura de Emissão, as Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio 

ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas deste Primeiro Aditamento, 

bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 

eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

6 LEI E FORO 

6.1 Este Primeiro Aditamento será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.  

6.2 Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 

oriundas deste Primeiro Aditamento. 

E por estarem assim justas e contratadas, celebram o presente Primeiro Aditamento a Emissora e o 

Agente Fiduciário de forma digital, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

São Paulo, 28 de abril de 2021. 

(AS ASSINATURAS SEGUEM NAS PÁGINAS SEGUINTES) 

(RESTANTE DA PÁGINA FOI INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO) 
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(Página de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 

Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Unipar Carbocloro S.A.) 

 

 

UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

 

 

 

___________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

___________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 

Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Unipar Carbocloro S.A.) 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

 

___________________________________ 

Nome: 

Cargo:  
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(Página de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 

Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Unipar Carbocloro S.A.) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

___________________________________ 

Nome: 

CPF: 

R.G.: 

___________________________________ 

Nome: 

CPF: 

R.G.: 
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